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AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM  PEDIDO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO.
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  INCAPACIDADE
FINANCEIRA  ALEGADA.  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.  INEXISTÊNCIA  DE PRESUNÇÃO
ABSOLUTA DO ESTADO  DE  MISERABILIDADE.
ENTENDIMENTO  ESPOSADO  NOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  “Súmula 481 do STJ. A instituição financeira que
tem a sua liquidação extrajudicial decretada, não tem
presumido  seu  estado  de  miserabilidade.  No  caso
concreto,  a  apelante  não  comprovou  situação
excepcional que justifique a concessão do benefício.
(Apelação  Cível  Nº  70061706222,  Décima  Nona
Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça do RS,  Relator:
Marco Antônio Ângelo, Julgado em 26/02/2015).”

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 138.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno proposto pelo Banco Cruzeiro  do

Sul S/A contra Decisão de fls. 112/113, que determinou a intimação do mesmo,

para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das despesas devidas,
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sob pena de não conhecimento do recurso. 

Irresignado com tal decisão,  almeja o  Agravante,  às  fls.

116/134, a reforma do decisum, repisando os argumentos expostos no Agravo.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,

conheço do Agravo Interno.

Na ocasião, sustentei que o benefício da assistência judiciária

gratuita, em princípio, destina-se a pessoas físicas, conforme o art. 1º da Lei n.

1.060/50.

Todavia,  a  pessoa  jurídica  pode  fazer  jus  à  Assistência

Judiciária  Gratuita  em  casos  excepcionais  e  se  comprovada  de  forma

inequívoca, que a sua situação financeira autoriza a concessão do benefício.

Nesse sentido, a edição da Súmula n. 481 do STJ, segundo a

qual:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com  ou  sem  fins  lucrativos  que  demonstrar  sua
impossibilidade de arcar  com os encargos processuais.
(CORTE ESPECIAL, julgado em 28-06-2012, DJe 01-08-
2012).

Nesse sentido, vejamos jurisprudência do TJRS:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO
ESPECIFICADO. AÇÃO DE COBRANÇA. GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.  PESSOA  JURÍDICA.  PERMISSIVO
EXCEPCIONAL  QUE  EXIGE  SEMPRE  A
COMPROVAÇÃO  DA  INCAPACIDADE  FINANCEIRA
ALEGADA.  IMPOSIÇÃO  APLICADA  TAMBÉM  ÀS
ENTIDADES  SEM  FINS  LUCRATIVOS.  1.  O  debate
sobre  a  possibilidade  de  extensão  do  benefício  da
gratuidade  às  pessoas  jurídicas  há  muito  se  encontra
superado pela jurisprudência. 2. Contudo, por se tratar de
permissivo excepcional, é sempre exigida a comprovação
da  incapacidade  financeira  alegada,  inclusive  para  as
entidades sem fins  lucrativos.  3.  Hipótese concreta em
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que a incapacidade financeira de arcar com os ônus do
processo não está demonstrada,  diante da insuficiência
de elementos de prova constantes dos autos. 4. Inexiste
exemplo  de  país  democrático  contemporâneo  que
assegure  o  acesso  gratuito  genérico  dos  cidadãos aos
seus  aparatos  judiciários.  A  prestação  jurisdicional  é
custeada,  em praticamente  todos os  países,  por  quem
dela  utilize.  "Aos  que  comprovarem  insuficiência  de
recursos",  diz  a  Constituição  Federal  em  seu  art.  5º,
LXXIV,  o Estado prestará assistência jurídica integral  e
gratuita.  Tal  orientação  constitucional  deve
necessariamente  influir  sobre  a  correta  exegese  da
legislação infraconstitucional, inclusive aquela que regula
a assistência judiciária. A concessão irrestrita de A.J.G.,
inclusive a quem dela não é carente, necessariamente faz
com  que  o  custo  do  aparato  judiciário  estadual  acabe
sendo suportado integralmente por todos os contribuintes,
inclusive  os  mais  pobres  e  até  miseráveis,  pois  todos
pagam no mínimo o ICMS que incide inclusive sobre os
mais  elementares  itens  necessários  à  sobrevivência.
NEGADO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  (Agravo  de
Instrumento  Nº  70053070611,  Décima  Nona  Câmara
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Eugênio
Facchini Neto, Julgado em 31/01/2013).

Tem mais, é bom destacar que a instituição financeira, que tem

a sua liquidação extrajudicial  decretada,  não tem presumido seu estado de

miserabilidade.

Não  bastasse  isso,  apresentei  jurisprudência,  que  assim

dispõe: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.  PESSOA JURÍDICA.  BANCO
CRUZEIRO  DO  SUL  S/A.  O  benefício  da  assistência
judiciária  gratuita,  em  princípio,  destina-se  a  pessoas
físicas, conforme o art. 1º da Lei n. 1060/50. A pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos pode fazer jus à AJG
em  casos  excepcionais  e  se  comprovada  de  forma
inequívoca  que  a  sua  situação  financeira  autoriza  a
concessão  do  benefício.  Súmula  481  do  STJ.  A
instituição  financeira  que  tem  a  sua  liquidação
extrajudicial  decretada,  não tem presumido seu estado
de  miserabilidade.  No  caso  concreto,  a  apelante  não
comprovou  situação  excepcional  que  justifique  a
concessão  do  benefício.  (Apelação  Cível  Nº
70061706222, Décima Nona Câmara Cível,  Tribunal de
Justiça do RS, Relator:  Marco Antônio Ângelo,  Julgado
em 26/02/2015)”.  

Na hipótese, o Promovido/Agravante, pessoa jurídica de direito

3



Agravo Interno nº 0002467-36.2015.815.0000

privado, não comprovou situação excepcional autorizadora da concessão do

benefício.

Dessa  forma,  DESPROVEJO  o  Agravo  Interno,  mantendo  a

decisão agravada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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